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SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL POYULAE 

R°etificações: 

À alínea b) do n.° 5 do artigo l.° da Lei n.° 11/111/86, 
publicada no 2.0  Suplemento ao Boletim 0ff ci'rl 
n.° 52/86. 

À Lei n.° 6/111/86, publicada n.° 2.° Suplemento ao 110 

letim 0 fcial n.° 52/86. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Porlaria 11.0 6/87 

Regulamenta a apresentação de diplomas de criação e 
reestrutur&ção de serviços e bem assim de reorgani-
zaçãodos quadros de pessoal. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA,.  

Despacho. 

Homologando os Tribunais de Zona de Ribeira 73oto, 
Monte Sossego, Madeiralzinho, Chã de Alecrim, Fonte 
Filipe, Fernando Pó e Cruz com sedes na Região 
Judicial de S. Vicente. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E 
PESCAS 

Despacho. 

Designando o camarada António Domingos Gonçalves, 
para, em substituição do camarada Joaquim Mendes 
Correia, integrar a Comissão de Reforma Agrária Lio 

concelho de Ribeira Grande, em representação do 
Sector do PAICV.  

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

Contas e balancetes elversos. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Mesa da Presidêicia 

Rectificação 

Por ter sido publicado com inexactidão, por lapso da 
secção de revisão, o texto da Lei n.° ii/I1I8'i. de 3 de 
Dezembro, aprovado pela Assembleia Nacional Popular 
Clii 19 de Dezembio de 1986, rectifia-se a alínea b) do 
n.° 5

, 
do artigo i.°  da citada lei que, de acordo com a 

aprovação, tem a seguinte redacção: 

b) Duração - doze meses. 

Mesa da Assembleia Nacional Popuar, na Cidade da 
Praia, aos iS de Fevereiro de 1987.— O Primeiro Se(re-
tário da Mesa. Joo/ Eduardo Darc/as Ferreira Barbo.a. 

Secretaria-Geral 
Rectificação 

Por terem sido publicados de forma inexacta no 2.0  Su-
plemento ao Boletim Oficial n.° 52, de 31 de Dezembro de 
1986, novamente se publica a parte que interessa: 

Lei n.° 6/111/86 

Preâmbulo: 

Onde se lê: 

e... pela reciclagem dos recursos externos para um 
estági:) onde o motor deste crescimento será -i dinâ-
mica interna de  produção». 

Deve-se ler: 

Chefia do Gevern e... pela reciclagem dos recursos externos paa um 
estádio onde o motor deste crescimento será a dinâ- 

Direcçãc-Geral da Administração Pública. mica interna de produção». 
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QLADRO 1 

Onde Se lê: 

Diversos ........................... 2126 

Deve-se ler: 

Diversos ...........................2125 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, 17 de 
Fevereiro de 1987. O Secretário-Geral, Pedro Duarte. 

CHEFIA DO DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Portaria fl.° 6/87 

de 28 de Fevereiro 

Constatando que inúmeros projectos de diplomas de 
criação e reestruturação de serviços, bem conto os res-
peitantes à reorganização de quadros carecem, não raras 
vezes, de elementos indispensáveis à análise da sua per-
tinência e necessidade; 

Considerando que a amência de tais elementos difi-
cultam o envolvimento dos demais serviços na discmSão 
e aperfeiçoamento rias medidas que os projectos eco causa 
pretendem implementar; 

E tendo ainda em conta a necesidade de se incremen-
tar uma maior racionalidade nos trabalhos do Conselho 
de Ministros, em conformidade com as orienta(-ões deste; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Primeiro Ministro, o seguinte: 

ArtiQ2 único. As entidades proponentes de diplomas 
que visam a criarão e reestrnturaão de servicos bem 
como a reorganização de quadios devem fazê-los acom-
panhar de elementos jus:ificativos bastantes one permi-
tam uma análise adequada das propostas e. nomearia-
mente: 

Razões determinantes da criação e/ou reestrutu-
ração do -serviços e  lugares; 

Funções das estruturas criadas e/ou rccst ru tura-
das; 

Enquadramento e racionalidade das estruturas e 
lugares em causa tendo em conta a orgânica 
dos serviços no ScU (01!j1 tnco; 

Previsão dos custos e sua cobertura. 

Gabinete do Primcro Ministro. 28 ci Fevereiro de 
1987--0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

MlN1ST1RI() DA JUSTIÇA 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

Despacho,  

Ao abrigo do disposto no n.° 3  do artigo 2.0  do Decre-
to-Lei n.° 8/77. de 12 de Fevereiro, na redacção introdu- 
zida pelo n.° do artigo i. da Decreto-Lei n.° 153/79,  

de 31 de Dezembro, homologo os Tribunais de Zona 
de Ribeira Bote, Monte Socego, Madeiralzinho. Chã de 
Alecrim, Fernando Pó, Fonte Filipe e Cruz com sedes na 
Região Judicial de S. Vicente e a composição que abaixo 
se indica: 

Tribuna] de Zona de Ribeida Bote: 

Membros efectivos: 

1 —José Zacarias Soares. 
2-Manuel Vicência Sousa da Cruz Rocha. 

3-Maria  José Lopes Pedro. 
4— Alcindo Silveira Andrade. 

5-Artur da Paz Ferreira. 

Membros suplentes: 

1 - Gregório Ana Monteiro. 
2 - Manuel Gomes. 

3-Fernanda  Maria Rodrigues. 

4-Adriano  Joaquim Delgado. 

5-Celestino cia Cruz Lopes Correia. 

fribunal de Zona de Monte Sossego: 

Membros efectivos: 

1—,José João Fortes. 
2 Eurico Barbosa Brito. 

3 - Maria Eugénia do Reis. 
4—Alexandre Avc]ino Rodrigues. 

Aleixo Guilherme Fortes. 

Membros suplentes: 

1 João Mota Morais. 
2 Manuel António Nascimento. 

3 -- I\l au ticI Joana dos Santos. 
- Scnhorinha Gertrudes Lima Rocha. 

5 - João Alfredo dos Reis. 

Tribunal de Zona de Maderatz1nhio: 

Membros efectivos: 

1 - Sérgio de Nascimento Fortes da Cruz. 
2 flonunço Cencio B:irboa. 

Manuel Pina Ribeiro. 
4—João José Spencer Lopes. 
i;-Antonio José Oliveira. 

Membros suplentes: 

1 —Silvestre da Luz Roque. 
2 Júlia Maria Almeida Spencer. 
- Rosa Maria Silva Fortes. 

4 —  Avelino cio Desterro Santiago. 

5-Vital  Jesus Spcncer. 

Tribunal de Zona de Chã de Alecrim: 

Membros efectivos: 

1 - Filomena Piedade da Silva. 
2 —António Santos C. Costa. 

3-Lourenço  António Andrade. 

4-Gonçalo Francisco Fonseca. 
- Lívio Lopes Andrade. 

Membros suplentes: 

1— Eugénia siaria Santos. 
2 - Fausrina Maria Santos. 

3 -- José Alberto F. Tavares. 
João Macedo Lopes. 

5 - Olga Rosa da Luz da Cruz Morais. 
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Tribunal de Zona .Je 1'ernan&lo Pó: 

Membros efectivos: 

-Ana Francisca Andrade. 
2 - Au tão Francisco Pio. 
3-Miguel  Guilherme Forr,.s. 
4—António Filipe da Luz. 

5 - Clemente Manuel Fortes. 

Membros suplentes: 

i -Simão António da L.n. 
--Maria  José Boaventura Silva. 
3-Manuel  da Luz Fortes. 
4—Mateus Monteiro da Graça. 
5-João Alexandre Alves. 

Tribunal de Lona de Fonte Filipe: 

Membros efectivos: 

1 - Pedro Isabel Andrade. 
2 —Silvino João dos S.tmos. 

3 - Clarisse Gomes do RuS,lrio Silva. 
4 - Arminda Maria Rodrituts. 
5-Artur  António 

Membros suplentes: 

i — Severino Luís 
2—Pedro Júlia Ramo3. 
3-Manuel João Briimi Verísdmo. 
4—Francisco José Fcei:a Vitória. 
5—João Maria Ramos. 

Tribunal •ie Zona de Cruz: 

Membros efectivos:  

tituição do camarada Joaquim Mendes Correia, integrar 
a Comissão de Reforma Agrária do concelho de Ribeira 
Grande em representação do Sector do PAICV. 

Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, 3  de 
Fevereiro de 1987.-0 Ministro, João Pereira Silva. 

sele. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Dl.,, -Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 11 de Agosto de 1986: 

Armando dos Santos Gomes- contratado, 005 termos da 
alínea e) do artigo 87.0 do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 
de Dezembro, para exercer o cargo de pr'fesso de 3; 
nível, de 3& classe, da E-:&a do EflSinc Básico C(n]ple-
mentar da Boa Vista. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 16., código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Fevereiro de 
1987). 

De 19: 

Matilde Santos Oliveira, professora de 2.0  nível, 3$ classe 
-revalidado,  o contrato de prestação de serviço no refe-
rido cargo e colocada na Escola n.° 25, de Carriçal. 

1 —Júlio dos Santos Gumes. 

2 -Maria de Lourdes Neves. 
3-José  João Marques Almeida Fidalgo. 
4—António Silva Miraula. 
5-José  Maria Gomes. 

Membros suplentes: 

1 —Cristino Marrinisni da Luz. 

2 - Hipólito Cassiano Silva. 
3-Maria de Cristo Samos Soares. 
4 — José da Cruz Lop 
4—José da Cruz LopS 

Ministério da Justiça, i  de Fevereiro de 1987.-0 
Ministro, José Eduardo Figueiredo Araújo. 

MINISTËRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E PESCAS 

Despacho 

Gabinete do Ministro 

No uso da competência que me é atribuída pelo n. 2 

do artigo 2.°  do Decreto n.° 41/83, de 4  de Junho, digno 
o camarada António Domingos Gonçalves para, em suba- 

De 4 de Outubro: 

São nomeados, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo de 
Professor de posto escolar (2.° nível, 3•&  classe), os seguintes 
indivíduos habilitados com 4. classe e curso de monitor 
escolar: 

Aurora Spencer dos Reis. 
Alvarina de Pina Mendes. 
Carlos Cândido Delgado. 
Guilherme Mendes Furtado. 
Nely Bento. 
Vitorina Lima Tavares Brito. 
Antero Lobo Gomes. 
Maria da Purificação Rodrigues Martins. 
José Pedro da Paz Monteiro. 
Ana Francisca Almeida Santos. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Fevereiro 
de 1987). 

São nomeados, noS termos do artigo 27.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo de 
Professor de posto escolar (2.0  nível, 3•& classe), os seguintes 
indivíduos habilitados com 4.1  classe e curso de monitor 
escolar: 

Maria Margarida da Fonseca Rodrigues. 
Alcindo Freire. 
Maria da Luz Fortes. 
Luís Lúcio Rodrigues Rosa. 
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São nomeado, nos lermos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo de 
professor de posto escolar (2.1  nível, 3•a classe), os 
seguinies individuos, habilitados com o 2.0 ano do cclo 
preparatório: 

Maria Augusta daS Neves Gomes Semedo. 
Firmino Gomes Tavares. 
Inês Moreira Nunes Tavares. 
Maria de Lourdes Neves. 
Rosalina Júlia Pedro Évora Lima. 
Avino Ribeiro Resende. 
Ana Maria Gomes Teixeira. 
Maria José Boaventura Silva. 
Ar1ndo João Gomes. 
Maria Henriquefa Livramento de Barros Vieira. 
Genoveva Rodrigues Andrade Vieira Lopes. 
Augusto Sacramento da Horta. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
tulo 1.0,  divisão 70, código 1.2 do orçamento vigente. (Vi- 
sados peio Tribunal de Contas em 6 de Fevereiro de 1987), 

De 29: 
Ana Augus1 a Vasconcelos e Alice Maria Ferreira Santos 
-contratadas, nos termog da alínea e) do artigo 67° 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para 
prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1986/87, na categoria de professor de 3.0  nível, 3.° classe, 
com cOiocação na Escola do Ensino Básico Comple-
mentar do Porto Novo, com direito ao vencimento 
estabelecido na alínea d) do artigo 1.0  da Portaria 
n.° 150/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir 
de 22 de Outubro do 1986. 

O encargo resultnte da despesa tem cabimento na 
dotação inscrila n0  capítulo l.°, divisão 21., código 1.2 

do orçamento vigente. 

De 7 de Novembro: 

São revalidados os contratos de prestação de serviço docente 
para o ano lectivo de 1986/87, na categoria de profes-
sor de 2.° nível. 3.1  classe, os seguintes individuos, com 
colocação nas Escolas a seguir indicadas: 

Concelho de Ribeira Grande: 

-Manuel Lima dos Reis Cidário, na Esc&a n.° 14, de 
Lagos: 

2— Zulmira Monteiro Oliveira; na Escola n.° 22, de Pia 
de Cima. 

Concelho do Paúl: 

1. Joana Gomes Mola-na Escola n.° 2. de Eito. 

Concelho do Porto Novo: 

1 - Ângela Maria Rocha Melício Flor, na Escola n.° 1, 
da vila do Porto Novo; 

2-Isidoro  Alves Faria Amador, na Escola n.° 12, de 
Chã de Morto: 

3— Josna Francisca Barbosa, na Escola n.° 13, de Curral 
das Vacas; 

4—Serafim João de Carvalho, na Escola n.° 5, de Ma-
nuel Lopes. 

Concelho de S. Nicolau: 

1—Ana Filomena dos Reis Duarte, na Escotu n.° 12. de 
Cachaço. 

O encargo resultante da despesa tem cabimenta na do-
tação do capítulo 1.0,  divisc 7., códiro 1.2 do orçamanto 
vigente. 

De 16 de Dezembro: 

São revalidados os conlralos de prestação de serviço docente 
para o ano lecttvo de 1986/87, na categoria de proíesor 
de 2.0  nível, 3.° classe, os seguintes indivíduos, com colo-
cação nas escolas a seguir indicadas: 

1 - José António Monteiro - na Escola 22 de Trindade; 
2 - Sérgio Pinto Sanches - na Escola 24 de João Va-

rela; 
3 - Hermigio Eurico Lopes da Costa - na Escola 25 

de S. Tomé; 
4— Oijvjo illendes de Brito - na Escola 51 de Pico 

Leão; 
5 David Joaquim Monteiro - na Escola 47 de Men-

des Fa]eiro; 
6 - José Bento Gomes Lopes - na Escola 21 de Belém; 
7 - Emilio Gomes Lopes-na Escola 98 de Chã de 

Igreja: 
8 Filomena Frederico Barros - na Escola 16 de Sati-

neiro. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 1.0,  divisão 7•&,  código 1.2 do orça-

meno vigente. 

De 3 de Janeiro de 1987: 

Maria 1-lelena Vera Cruz Vasconcelos França, técnica superior 
de 2.0 classe de nomeação, provisória do Ministério de 
Educação - nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § 1.0,  do artigo 27.0  do LstatutO 
do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 1.0  divisão 3&,  código 1.2 do orçamento 

vinenle. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fe-

vereiro de 1897). 

De 18: 

Daniel Pina lt..ontero '.- concatado par:. preF1iço de ser-
viço docente, durao±e o ano lectivo de l6 1 87, nu cate-
goria de professei de 31  nível, 3.' casse, cem c&o aça-) 
na Escola do iisino P,0sc0 Complementar do Fogo, nos 
termos da alínea c) do artigo 67.0  do Decreto-Lei n. 152/ 
/79, de 31 da Dezembro, indo ocupar a vaga deixada 
por Carlos Augusto Andrade, com direito ao vencimento 
estbelecido na alínea d) do artigo i.° da Poitaria n.° 
50/81, de 31 de Dezembro, com efelioS  a paitir de 10 
de Janeiro de 1987. 

Artur Alberto Pires Cruz - contratado para prestação de 
serviço docente, durante o ano lectivo de 86/87, na cate-
goria de professor de 3.0  nível, 3 classe, cOrr colocação 
na Escola do isino Pesco Complementar do Fogo, nos 
termos da alínea c) do .lrtigo C7.0  do Decreto-Lei n.° 52/ 
/79, de 31 de Dezembro, com direito no vencimento es'a-
b: lecido na alínea :/) (lo artigo 1.° da PorCaria n.° 58/81, 
de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 10 de Janeiro 
de 1987. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dOt&çlo inscrita rio capitulo 1.0, divisão 17.0.  código 1.2 
do orçamento vigente. 
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Maria Gregária Maurício Neves, professora de posto escolar 
eventual, com colocação na Escola n. 1, da vila da 
Ribeira Grande - exonerada das referidas funções, a 
seu pedido. 

 

Luís Filipe da Silva -contratado para prestação de serviço 
docente, durante o ano lectivo de 1986/87, na categoria 
de professor de 4.0  nível, 3.1  classe, com colocação no 
Liceu «Domngos Ramos». nos termos da alínea e) do 
artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°. divisão 28.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 30: 

António Alberto Martins Spencer - contratado para pres-
tação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1986/87, na categoria de professor de 30 nível, 31 
classe, com colocação na Escola do Ensino Básico Com-
plementar da Boa Vista, nos termos da alínea e) do 
artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, 
com direito ao vencimento estipulado na alínea ci) do 
artigo 1.0  da Portaria n.° 150/81, de 31 de Dezembro, 
com efeitos a partir de 15 de Outubro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 16.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 21 de Fevereiro: 

Luis Filipe da Silva-nomeado, nos termos cio artigo 27.0  
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria-
mene, o cargo de técnico superior de 3•a classe da 
Direcção-Geral de Educação, ficando exonerado do cargo 
de arofessor de 4.0  nível. 3." classe, do Liceu «Domingos 
Ramos», com efeitos a partir da data da posse do cargo 
ora provido. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0. divisão 6.1, código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Fevereiro 
de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro da Informação, 
Cultura e Desportos: 

De 29 de Dezembro de 1986: 

Filomena Pinto Mendonça Carvalho- assalariada, nos ter-
mos do arigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer o cargo de servente, da Direcção-Geral de 
Cultura. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0.  divisão 5.,  código 1.2 do orçamento vigen'e. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 25 de Fevereiro de 1987). 

De 30: 

Eunice Maria Silva, servente assalariada, do civadro auxi-
liar do Gabinete do Ministro da informação, Cultura 
e Desportos - ransferida, por conveniência de serviço,  

nos termos co artigo 40.0, n. 2 do Decreto-Lei n. 5/78, 
de 4 de Fevereiro, na mesma categoria e situação, para 
o quadro de pessoal da Rádio Nacicnal de Cabo Verde, 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1987. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1.2 do orçamento 
da Rádio Nacional de Cabo Verdo. -(Anotado pelo Tri' 
burel de Contas em 25 de Fevereiro de 1987). 

De 7 de Janeiro de 1987: 

Dulce Helena dos Reis Silva-nomeada, nos termos do 
artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 122/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de telefonista do 
Gabinete do Ministro da Informação, Cultura e Despor-
tos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 1.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Fevereiro de 1987). 

De 3 de Fevereiro: 

Maria Isabel Mendes de Oliveira -assalariada, nos termos 
do artigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exr-
cer, o cargo de servente do Gabinete do Ministro da 
Informação, Cultura e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 1., código 1.2 do orçamento vigene.- (Vi-
sado pelo Tribunal de C.orttas em 25 de Fevareiro de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 31 de Outubro de 1986: 

António Tavares Lopes -assalariado, nos termos do artig. 
51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de contínuo da Direcção-Geral de Administração In-
terna. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo 1.0. divisão 5,0, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 1987). 

De 23 de Dezembro: 

redro Rolando dos Reis Martins, técnico superior le 
3 11  classe, provisório, da Direcção-Geral de Urbanismo 
Habitação, e Saneamento Básico -promovido, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a 
partir de 2 de Outubro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 6.0.  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de l987. 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Traba-
balho e Assuntos Sociais: 

De 4 de Novembro de 1986: 

Margarida Spencer dos Reis Borges, serveri, assalariada, 
da Direcção-Geral de Saúde-  homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em Sessão de 
23 de Outubro de 1986, que é do Seguinte teor: 

«Que a examinada se encontra incapacitada para o 
exercício das suas funções». 
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D 27 de Dezembro: 

Daniel Andrade Silves Ferreira-nomeado, nos termos do 
arttgo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico superior de 3•0  classe, 
da Direcção-Geral de Saúde, ficando colocado no Hos-
pital «Dr. Agastinho Neto», com efeitos a partia de 18 
de Dezembro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação do capitulo 1.0, 
divisão 4.", código 1.2 do orçamento vigente.- (Visido pelo 
Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 1987). 

De 4 de Fevereiro de 1987: 

Maria de Lourdes Araújo Estrela Varela, técnica de 2.0  classe, 
da Rádio Nacional de Cabo Verde -autorizada a be-
neficiar em Portugal das d.sposições do artigo 9." do 
Decreto n.° 125/79, por motivo de doença. 

Ivete Arlinda da Pascoela e Silva, técnica prr.fssional de 
1." nível de 2. classe, em serviço no Hospital «Dr. Agos-
tinho Netor, Praia -colocada na Direcção do PMI-PF, 
Praia. 

Sérgio Mendes Gonçalves, técnico profissional de L nível, 
de 3J classe, cm serviço no Posto Sanitário de Alto 
Mira, Santo Anão - transferido, por conveniência de 
serviço, para a Delegacia de Saúde do Tarrafal. 

Maria Joana Baptista Rocha Gonçalves, técnico profsS onal 
de 1.0  nlvei de 3.' classe, em serviço na Direcção do 
PMI/PF, Praia-colocada no Hospitol «De. Agostinho 
Neto», Praia. 

Despacho cio ('amarada Ministro da Indústria e 
Energia: 

De é de Dezembro de 1986: 

Manuel Comes Monteiro Júnior, técnico de 2,  classe, ie 
nomeação definitiva, da Direcção-Geral de Energia - 
promovido, nos termos cio n.° 3 do artigo li." do De-
creto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, à classe ime-
diata, com efeitos a partir de 22 de 0utu8ro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 1, divisão 4.1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças: 

De 4 de Fevereiro de 1987: 

Rosá'da Maria Meio, mãe e representante de Antero Meio 
Alfama, filho menor de An>ero Andei'3e Alfama, que 
foi director de 3.1  classe cio Minisléjio do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, falecido no dia 27 de Março de 
198h3 - fixada a pensão de sobrevivência mensal de 
3491i30.  com efeitos a partir de Abril de 1986.-- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 18 de Feveleiro de 
de 1987. 

Maria de Fátima Rosa de Carinho, mãe e representante de 
Nataniel Wilson Carvalho Alfama, filho menor de Antero 
Andrade Alfama, que foi director de 3.' classe do Mi- 

nistério do Desenvolvimento Rural e Pescas. friccido no 
di 27 de Março de 196 - fxada a pensão de sobrevi-
vência mensal de 3 491$ 10, com efeitos a partir de Abril 
de 1986. -- (Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de 
Fevereiro de 1987). 

Os encargos têm cabimento no capítulo 2.", fflel-ao 3.'. 
código 17-13, do orçamento para o corrente ano do Minis-
tério das Finanças. 

De 16: 

Maria Deolinda Semedo Fernandes Teixeira, adjunto do 
secretário de F;nanças - nomeada, nos teimo.; do n.° 2 
do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Nevem-
bro, para exercer, interinamente, o cargo d» secretário 
de Finanças de 3." classe, da mesma DireuCtO-Geral. 

Jorge Eduardo Pires Monteiro, secretário de Finanças esta-
giário, provisório, da Direcção-Geral de Finanças - 
meado nos termos do n.° 2 do artigo l.° do Decreto-Lei 
n.° 128/65, de 9 de Novembro, para excrc€ r, interina-
mente, o cargo de adjunto do secretário de Finanças, 
da mesma Direcção-Geral. 

José Júlio Lopes, secretário de Finanças de 3: classe, da 
Direcção-Geral dc Flnanças -nomeado, nos termos do 
n.° 2 do artigo 1.1  do Decreto-Lei n.° 12818,1 de 9 de 
Novembro, para exercer, inter;namente, 'o  cargo de se-
cretário de Finanças de 2." classe, da mesma Direcção-
-Geral. 

Mário da Luz Lopes Tavares, secretário de Finanças de 
2. classe, da Direcção-Geral de Finanças -nomeado, 
nos termos do n.° 2 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/65, 
de 9 de Novembro, para exercer, interinamente o cargo 
de secretário de Finanças de 1.' classe, da mesma Di-
recção-Geral. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2 0, divisão 3.", código 1.2 de orçamento vig9>i' e - Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 19 de Fevereiro de 1986). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Ad-
ministração Pública: 

De 10 de Fevereiro de 1987: 

Daniel Alberto Rendall Moreira Monteiro, sub-inspector do 
Trabalho da Direcção-Geral do Trabalho e Emprego, na 
situação de licença ilimitada -autorizado a reingressar 
no respectivo serviço e transferido, a seu pedido, p; ra 
a Direcção-Geral de Adminstração do Ministério da "ri-

formação Cultura e Desportos, na categoria de chefe 
de secção. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 3.', código 1.2 do 
orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
18 de Fevereiro de 1987). 

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis-
tração Pública, por delegação do Camarada Se-
cretário de Estado da Administração Pública: 

De 24 de Fevereiro de 1987: 

Lianielson Carlos Nazoline de Macedo Amado, escrivão de 
Direito de 3." classe, definitivo, do Tribunal de Contas, 
desligado de serviço para efeitos de aposentação, por 
despacho de 3 de Fevereiro do corrente ano, publicado 
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no Boletim Oficial n.° 6/87 -concedido a pensãcl defini-
tiva no lugar com direito à pensão anaal de 204 14880 
fixada nos lermos do n.° 1 do artigo 6.0  do Decreto fl.°  

52/75, conjugado com a allnea b) do n.° 4 do artigo 40 

do mesmo diploma, correspcnclente a 33 anos de Serviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Es-
tado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, riOs ter-
mos do artigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da deso ei tem cabimento na 
tação inscrita no capítulo 2 0, divisão 3•a,  cód10 17°-A do 
orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
24 de Fevereiro de l987. 

Maria do Céu Pinto Cíd, professora do Ensino Básico 
Elementar-- conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

A M D 
De 6 de Novembro de 1967 a 31 de 

Julho de 1968 ... ...  ... ...  ...  ...  - 8 26 

De 2 de Novembro de 1968 a 31 de 
Março de 1969 ... ...  ... ...  ...  ...  .5 

De 13 de Outubro de 1970 a 5 de 
Agosto de 1971 ...  ...  ... ...  ...  . ..  - 9 23 

De 7 de Outubro de 1971 a 4 de 
Agosto de 1972 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 9 28 

De 7 de Outubro de 1972 a 30 de 
Agosto de 1973 ... ...  ... ...  ...  ... .- 10 24 

De 1 de Outubro de 1973 a 31 de 
Dezembro de 1973 ................3 1 

De 1 de Novembro de 1974 a 30 de 
Setembro de 1981 ...............6 11 - 

De 27 de Outubro de 1981 a 31 de 
Julho de 1982 .. .  ...  ... ...  ...  ...  - 9 5 

De 1 de Outubro de 1982 a 29 de 
Agosto de 1983 ...  ...  . .. ...  ...  ...  - 10 29 

De 1  de Novembro de 1983 a 7 de 
Setembro de 1984 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 10 7 

De 8 de Outubro de 1984 a 30 de 
Agosto de 1985 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 10 23 

De 1 de Outubro de 1985 a 31 de 
Julho de 1986 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 10 1 

Total ............15 1 17 

De 25: 

Luís Almeida Cardoso, Júnior, escrivão de Direito, armei-
pai, definitivo, do quadro d >s Secretarias Judras e 
do Ministério Púbiica, ora exercendo, em comissão de 
serviço, as funnães de sec etário do e.upe ':0 Tribunal 
de Justiça contei pa"a efeitos de eposenfação, o se'- 
guinte tempo de se:viço Prestado ao Estado. 

A M D 
Contagem publicada no Boletim. Oficial 

n.° 17/84, de 28 de Abril de 1984 31 10 24 

De 1 de Abril de 1984 a 30 de Janeiro 
de 1987 ... ... ... ... ... ... ... ... 2 10 1 

Total ............... 34 8 25 

Despacho do Camarada Director do Hospital Cen-
tral da Praia, por delegação do Camarada Mi-
nistro da Saúde, Trabalho e Assuntos Socais: 

De 17 de Feveoeiro de 1987: 

Ilse Anild,a Lopes de Barros, filha do Directo,- -Geral da 
Administração do Ministério da Informação, Cultura e 
Desportos, Alcides Barros -homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 12 
de Fevereiro de 1987, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada Seja evacuada para S. Vicente, 
para realização de prótese parcial superior». 

Desp"cho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Mi-
nistro da Saúde, Trabalho e Msuntos Sociais: 

De 19 de Janeiro de 1987: 

Emídia Arcângela Craveiro Rocha, professora aposentada - 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Bana-
vento, emitido em sessão de 15 de Janeiro de 1987, que 
é do seguinte teor: 

«Apresentada, após a sua vinda de Portugal com indi-
cação de voltar novamente para o controle dentro 
de um ano. Deve continuar em tratamento ambu-
latório com o seu médico assistente)>. 

Lis .a definitiva do únicos candidatos obrigatórios admi-
tidosao concurso de provas, práticas para promoção e 
ingresso na Direcção-Geral de Estatística, conforme anúncio 
publicado no Boletim Oficial n.° 21, de 24 de Maio de 1986: 

Para chefe secção: 

1. Maria de Fátima Gomes de Pina Monteiro. 

Para l.° oficial: 

1. Maria de Fátima Frederico Alves. 

Para escriturário-dactilógrafo de 2.a classe: 

Ana Maria de Pina; 
Deolinda ISabel dos Santos Freire; 
Cristna Semedo Afonso. 

Lista de classificação final do concurso de provas prá-
ticas para o piovirnento de vagas de 2.0  oficiais do auadro 
do Ministério da Saúde, Tr baho e Assuntos Sociais, a qu: 
se refere o anúncio publicado no Boejim Vfj''il n.° 3í)/85 
homologada por despacho do Camarada Ministro da Co /i de, 
Trabalho e AssuntoS Sociais. de 5 de Fevereiro de 1987: 

1—Pedro Alexandrino Évora Tavares 17,5 valore  
2 --Maria da Luz Soares da Graça 17,1 a 
3 —Margarida Pereira Silva ... ... ... 16,5 » 
4 - Maria Antónia Jesus Pina Veiga 16,2 » 
5 -- Manuel Socorro Pires ... ... ... 16,1 » 
6—Olímpio Sousa Fernandes Pinto 

Monteiro ... ... ... ... ... ... ... 15,5 > 

7 - Filinto Fonseca Resende Costa 15,3  

8-Alice  Monfefalco Freitas Almeida 15 » 
9—Id21ina Gomes Andrade .........14 5 » 

10 - Maria dos Prazeres Lopes Chantre 14 3 » 
11 Claudino José Snches C:rdoso l:,5 » 
12—Carlos Alberto Monteiro Gemes 11,6 » 
13-Maria Piedade Bandeira Gomes 10,4 » 
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COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comulica que o director de 
3.& classe, interino, da Direcção-Geral da Cooperação, Nor-
berta Dias da Veiga Correia Alves, que se encon1 rasn no 
estrangeiro, em comissão eventual de Serviço regressu ao 
país e reassumiu as suas funções a 21 de Dezembro de 19186. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram designados 
os funcionários abaixo indicados para fazerem parte do 
júri de concui ao de provas práticas para promoção e in-
giesio nas cateooria5  de chefe de secção, 1.0 oficial e 
escsdturário-daclilóarafo da Direcção_Geral de Esiat sUco 
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial n.° 21. 
de 24 de Maio de 1986: 

Presidente: 

Horácio Dias Fernandes, director-geral de Estatística 

Vogais: 

Maria de Lourdes Fernandes Lopes, técnico superior 
de 2.0  cla$se da Direcção-Geral de Estatítica; 

Norberta Correia Alves, directora de 3.11 classe inte-
rino da Direcção-Geral de Estatística. 

Obs: As provas de concurso terão lugar no dia 17 de 
Março de 1987 pelas 8 horas na Direcção-Geral de 
Estatística. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido public do de forma inexacta no Suplemento 
ao Bo'efirn Oficial n.° 44. de 3 de Novembro, o despacho do 
Camarada Ministro da Educação, de 22 de Novemdro de 
1986, respeitante no professor Jacinto Cabral Pereira, no-
vamente se publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 
Jacinto Cabral Teixeira 

Deve ler-se: 
Jacinto Cabral Pereira 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficdrl n.° 4/87, à página 37, o despacho do Camarada Mi-
nistio da Educação, de 30 de Setembro de 1986, relaciona-
do com a rva1idação de contrato de prestação de ser-
viço docenle, da 7. ana Clementina Chantre Silva Santos. 
na Eccoa do Ensino Básico Complementar «Jorge Barbo-
sua novamente se publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 
Na cat(.goria de monitora especial 

Deve ler-se: 

Na categoria de professor de 3.0 nível, 3.' classe. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Ofcial n.° 3/87, à pagina 23, o despacho do Camarada Mi-
nisiro da gdacação. de 8 de Novembro de 1986, respetante 
a professora Alcinda de Deus Monteiro, novamente  se 
publica a parte que interessa: 

Onde se lê: 
Alcind'a de Jesus Monteiro 

Deve ler-se. 
Alcinda de Deus Monteiro 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 26 de 
Fevereiro de 1987. O Director-Geral, Noel Monteiro de 
Sonsa Pinto. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Instituto Nacional das Cooperativas 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de prestaçãO 
de serviço «TRANSiviAR»: 

E constituida e será regida Pelos presentes eslatuts, regu-
lamento interno e pelas disposições aplicáveis às organiza-
ções cooperativas, uma Cooperativa de prestação de serviço 
que se denominará «TRANSMAR» e  durará por tempo in-
delerminado, a contar da data em que Assembleia Ceral 
Constitutiva aprove os Estatutos. 

A Cooperativa tem a sua sede na vila de Sal-Rei, Boa 
Vista, freguesia de Santa lsnbel do concelho de Boa Vista. 

A Cooperativa aceita como seus os objectivos do coope-
rativismo consagrado no atiço 70 da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainda os seguintes: 

(i) Organização colectiva da actividade produtiva dos 
seus associados, dentro dos ramos dos trans-
portes maritmos e  Pesca; 

Utilização racional da força do trabalho dos coo-
peradores, desenvolvendo ao máximo e sua ca-
pacIdade criadora; 

Utilização rac:onal de fundos postos à sua dispo-
sição na realização de investimentos que per-
mitam uma prou,ção eficaz e um melhor apro-
veitamento dos recursos: 

cl) Aumento do nível de qualificação profissional e 
formação cooperativista dos cooperadores, com 
vista a  sua formação sócio-cultural e política. 

O capital da Cooperativa é de 100 000$ é variável, sendo 
10 0005 (dez mil escudos) parte social de cada coogerador. 

A Cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade dos cooperadores é limitado no valor 
de 200 0005 (duzentos mil escudos). 

Coonerativa encontra-se registada sob o fl.° 105/87 a 
fls. 105, do livro de matrícula de registo das Cooperativas. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 12 de Fe- 
vereiro de 1987. O presidente, Estevão Barros Rodrigues. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e &o Notariais 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico nairativamente, que neste Cartório e no livro 
de notas para escrituras diversas número seis barra A. de 
folhas noventa e três a  noventa e cinco, se encontra (xai'ada 
uma escritura de cessão de quota, com quitaçio de preço, 
aumento de capital, admissão de sócios e alteração do pacto 
social, outorgada no dia trinta e um de Dezembro de mil 
novecentos e oitenta. 

Cessão de quotas e admissão de sócios 

Primeiro - Carlos Albertino Barreto de Carvalho Veiga, 
casado sob o regIme de comunhão geral de bens com Dona 
Maria José Lima Veiga, prpretário e comerciante, natural 
desta ilha e residente habitualmente nesta cidade da Praia. 
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Segundo - Rolando James Wahnon, casado sob o reg'me 
de comunhã- de adquiridos com Dona FiI:mena Fialho 
Wahnon, natural da ilha de S. Vicente, residente habitual-
mente nesta cidade da Praia. 

Terceiro —1ifredo José de Carvalho Veiga, vúvo, des-
pachante oficial, natural desta ilha e residente habitual-
mente nesta cidade da Praia. 

Quarto - Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga, 
casado sob o regime de comunhão geral de bens com Dona 
Mar C a Helena Valério de Albuquerque Veiga, funcionário 
público, natural da ilha de S. Vicente, residente hLbltual-
mente nesta cidade da Praia. 

Quinto -José Tomás Wahnon de Carvalho Veiga, ca-
sado sob o regime de comunhão de adquiridos com Dona 
Manuela Emcstna Comes Monteiro, estudante, natural desta 
ilha e residente habitualmente nesta cidade e acidental-
mente em Lisboa, Portugal. 

Scxlo—Helena Augusta Wahnon de Carvalho Veiga, sol-
teira, maor, funcionária pública, natural da ilha do Sal, 
residente habitualmente nesta cidade da Praia. 

Sétimo-Alfredo José Wahnon de Carvalho Veiga, ca-
sado sob o regime de comunhão de adquirdos com Dona 
Mai'ie Chantal Saint'Aubyn Veiga, engenheiro-técnico de 
construção civil, residente habitualmente nesta cidade da 
Praia. 

Oitavo - Em'inuel de Jesus Wahnon de Cnralho Veiga, 
solteiro, ma:or, estudante, natural desta ilha de Santiago, 
resiiente hahtuaimente nesta cidade e acidentalmente nos 
Es ados Unidos da América do Norte. 

Mas certi.ftco que pelo primeiro e segundo outorgentes foi 
dito: q e posuem na sociedade por quotas de responsabi-
lidade limit: da, sob a denominação «Carlos Veiga, Limi-
tada», com sede nesta cidade da Praia, constituida por 
escritura de nove de Março de mil novecentos e setenta 
e quatro. exarada de folhas vinte e sete a vinte e nove, 
verso, do l.vro de notes para escrituras diversas número 
trezentos e quaoenta e sete, do então Segundo Cartório No-
rial da Comarca de Sotavento, uma quota de cem mil es-
cudos, cada um, totalmente liberada. 

Qi'e nela presente eScritua, dividem as suas quotas, 
cedendo, cada um, metade ao sócio Alfredo José de Car-
valho Veipa, cern todos os correspondentes direitos e  obri-
g'rões, confo'me as declarações apresentadas ao abrigo da 
lei das sociedades por quotas. Que o preço da cessão é de 
cinquenta mil escudos, cada um, que já receberam e de 
qae dão quitação. 

Ainda crrtif'co que ao abrigo das declarações supra-
ir'enrio'cdas, aurrontaram 'o capital social com a uuafltia 
de setecentos mil escudos, totalmente realizada em dinheiro, 
já entrado na Caixa Social, e subscrita pelas pessoas 
abaixo indicadas, da seguinte forma: Alfredo José de Car-
valho Veiga, duzentos mil escudos, Carlos Albero Wahnon 
de Carvalho Veiga,  cem mil escudos; José Tomas Wahnon 
de Carvalho Veica, cem mil escudos; Helena Augusta 
Wahnon de Carvalho Veiga, cem mil escudos; Alfredo José 
Wrhnon de Carvalho V&ga, cem mil escudos; e Emanuel 
de Jesus Wahnon de Carvalho Veiga, cem mil escudos. 

Que, em consequência, alteram os artigS quarto e quinto 
do pacto social, os quais ficarão com a seguinte redacção: 

QUARTO 

O capital Social, integralmente realizado em di-
nheiro, é de um milhão de escudos e corresponde à 
soma das quotas dos sócios da seguinte forma: 

Carlos Albertino Barreto de Carvalho Veiga, cin-
quenta mil escudos; 

Rolando James Wahnon,. cinquenta mil escudos; 

Alfredo José de Carvalho Veiga, quatrocentos mil 
escudos; 

Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga, cem 
mil escudos; 

José Tomás Wahnon de Carvalho Veiga, cem mil 
escudos; 

Heleno Augusta Wahnon de Carvalho Veiga, cem 
Mil escuO5; 

Alfredo José Wahnon de Carvalho Veiga cem mil 
escudos; 

Emanuel de Jesus Vl,ahnon de Carvalho Veiga, cem 
mil escudos. 

QUINTO 

A gerência da sociedade e a sua representação em 
juizo ou fira dee serão conhi actas aos socios Alt e..io JcSd 
de Carvalho Veiga e Rolando James Wahr.oli, que são 
desde já nomeados girentes, com dSpensa da caução 
e com a remune ação que ver a ser cardada em 
Assembleia Geral, bastando a assinatura de qual-
quer deles para obrigar a sociedade. 

Que esta cessão é feita livre de quaisquer ónus, ncar-
gos ou responsabilidades. 

Pelo terceiro outorgante foi dito que aceita cessão de 
quotas nos Seus precisos termos. 

Está conforme o seu original, e que na paria omitida, 
nada há em contrário, nu além do que se transcreve. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos sete dias do mês de Janeiro do ano de mil novecentos 
e eitenta e um. --O Notário, Jorge Rodrigues Pires, 

CONTA 

Art.` 18. n.11 5 1 e 2 
Art., 25.0 1. b) ......... 9003 
Cofre Geral de justiça ... ...  18$00 
Taxa de reembolso ... ... ...5t 00 
Selos ..................40$00 

Sorna .........24300 

São (duzentos e quarenra e três 
escudos). - Conferida por José Fiipe 

R Rodrgues. egistada sob o n.° i 6u/81. 
(50) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES: 

CERTIDÃO 

Jorge Rodriques Pires. Notário do Cartório Nota"ial de 
Região de Primeira Classe da praia da $epúbFca de Cabo 
Ve rde. 

Certifico que na pasta de documentos avulsos arquiva-
dos neSta Car.óro a meu cargo, se acha uma acta da as-
sembleia-geral extraordinária da sociedade por ciuot 's de 
responsabilidade limitada denominada «SICUVE, Limitada,, 
cujo teor é como segue: 

Acta da Assembleia-Cera1 Exfraordin5ria 

Aos trinta e um dias do mês de Janeiro de ano de mil 
novecentos e oitenta e sete, pelas quinze horas, no sítio 
de Lém Ferreira, subúrbios desta cidade da Praia e na 
sede social da sociedade por q'iotas de re onsabilidade l-
mitada denominada «Sicuve Limitada», aonde expressamente 
para este acto, rogado vim. aquI, PC'' nte -na ..J" q 'im O-
drigues, Ajudante do Notário da Região de Primeira Classe 
da Praia, Camarada Jorge Rodrigues Pires, reuniu a A ssem-
bleia Extraordinária da dita sociedade, de harmonia com 
a convocatória publicada no Boletim Uficial número um, de 
três de Janeiro do ano em curso, com a seguinte ordem 
do dia: 5  precia»°o do mnndnto de erên»ia c'verc.'do pelo 
sócio-remisso, Senhor António Pedro Soares de Carvalho, 
adopção das medidas que se impõem e eventual revogação 
do referido mandato de gerência. 

Estiveram presentes Os sócios: -Manuel Oliinpio Lopes por 
si, como procurador do Sócio José Manuel Aridiiede LopeS 
e no uso do pátrio poder em representação da sócia menor 
Ana Júlia Andrade Lopes; Benvinda da Conceição Andrade 
Lopes, Victor Manuel Andrade Lopes e António Pedro Soares 
de Carvalho, os quais representam a totalidade do capital 
social. 

Verifiquei a identidade das pessoas lnterve&,ntes p0 
meu conhecmento pessoal, bem como a qualidade em que 
o Sócio Manuel Olímpio Lopes intervém pela proa'aco 
outOrprd em vinte de Janeiro do corrente ano, em Lisboa, 
documento que me foi exibido. 
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Declarada aberta a reunião, presidida pelo Sócio Manuel 
Olímpio Lopes, entrou-se em Seguida na discussão do uflicO 
ponto da ordem do dia tendo o mesmo dito: Que a SICUVE, 
Limitada, pretende alterar a claúsula décima t.crera do 
pacto social em que o sócio António Pedro Soares d' Car-
valho deixa de Ser gerente, revogando-lhe assim o man-
dato de gerência da dita firma. 

Todos os sócios presentes votaram a favor cia revoga-
ção do mandato ao sócio-gerente António Pedro Soares de 
Carvalho com excepção deste. 

Seguidamente o sócio António Pedro Soare de Carva-
lho pediu a palavra para requerer que lhe seja passada certi-
dão da acta da presente reunião para efeitos de requerer 
a suspensão etnulação da deliberação Ora tornada, fazendo 
ver que nos termos da lei tal certidão deverá ser passada 
no prazo de vinte e quatro horas, dado o curte prazo esta-
belecido por lei para se requerer a providência cautelas, de 
Suspensão. 

Estiveram presentes os advogados Doutores Arinclo Vi-
cente Silva e Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga. 

E nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião 
e em seguida lavrada a presente acta que lhe foi lida aos 
sécios e aos mesmos explicado o seu conteúdo, na presença 
das testemunhas Hermes Lima, casado, funcicnário bancá-
rio, aposentado e Teófilo José Fernandes Júnior, casado, 
empregado comercial, ambos ,rsiden4tes nesta cidade da 
Praia. - (assinados) Joaquim Rodrigues, Hermes Lima e 
Teófilo José Fernandes Júnior. - Segue a conta. 

É certidão que fiz extrair da acta atrás referida e com 
qual esta vai conforme. 

Cartólrio Notarial da Região de Prlimeira Classe a 
Praia, aos doze d:as do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta  e sete. - O Notário, Jorge Rodrigues 
Pires. 

CONTA 

Art.° 18.0  n.° 1 e  2 80300 
Cofre Geral 800 
Reembolso 6$00 
Selos ... ... ... 75r00r 169$09 

(Cento e sessenta e nove escudos). 
Conferida por Joaqubn Rodrigues. 

scb o n.° 987/87. 
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Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no Iisro de notas para es-
critu:'as d:versi's nA 35/B, de fis, 93v. a 94v., se encontra 
exarada uma escritura de habilitação notarial, por óbito de 
Manuel Lopes Barbosa, de oitenta e sete anos de idade, 
proprietário, no estado de casado com Maria Estela Vieira, 

qual era natural da ilha do Fogo, filho de Catarina Lopes 
Barbosa, residente que foi na referida localidade de São Cru-
tovão, :cem testamento, nem qualquer dispostção de última 
vontade. 

Que deixou como única herdeira sua filha Luiza Mendes 
Barbosa, Soltera, maior, doméstica, natural da freguesia de 
São Lourenço dos Órgãos, concelho de Santa Cruz, residente 
em São Cristovão - Santiago Maior. 

Que não há outras pessoas que, Segundo a lei, os pre-
firam ou com ela possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário nbrgatório, pois que a 
referida hercle'ra é maior e com residência conhecida e 
que na herança existem bens Imobiliárias. 

Instruí o p"csente acto Ceridão de óbito de autor 
da herança e de nascimento da habilitanda, passarias pela 
Delega , 5o dos Regsios de cíoiceiho 0e Sant:' Ciuz 

Está conforme o original. 

Cartório Nocariai da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezoito dias de mês do Fevereira de ano dé mil no-
vecentos e oitenta e «ele. - O Not'.rie, .]orqe Rodrigues 
Pires. 

Art 0  181, 1 e 2 64$00 
C. G. J..........6$00 
Reembelso 3$00 
Selos ... ... ... 45$00-= 114$00 

(São cento e catorze escudo). 
Conferida por; JOoquim RUdrgues. 
Registada sob o  número 1 136/87. 

 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste cartórIo a meu cargo e no livro de notas I:aia eScri-
turos diversas n.° 35/B, de fls. 97 a fls. 98, Se encontra 
exarada uma escritura de justificação notarial, com a data 
de vinte de Fevereiro do ano em curso, na qual. Maria 
Gracinda Tavares Moniz, viúva, proprietária, natural desta 
ilha de Santiago, residente em i-'onta Belém desta cidade 
da Praia. se declara qoe dona e ieguiima possuidora, com 
exclusão de outrem, do seguinte prédio: «Um predo urbano 
rés-do-chão, situado na Rua Maldonado Eça, moradia co-
berto de telha de barro, rebocado e caiada dentro e foro, 
com um compartimento e quintal térreos e um quarto co-
berto de telha no quintal, que confronta do Norte com 
Levy e Irmãos, Sul com Sérgio Barbosa Mendes, Leste com 
a Rua Pereira Marinho e Oeste com a Rua' Maldonado Eça, 
inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Nossa Se-
nhora da Graça sob o número quarenta e quatro, o: m o 
rendimento colectável de dois mil quatrocentos e qua rente 
e Ci o escudos e o valor m'tricia.l de quarenta e oilo mil 
novecentos e sessenta escudos, o qual não se encontra 
descrito na Conservatória dos Regislos desta Rogão, con-
forme se vê da certidão negativa lá passada que arquivo. 

Que a outorgante adquiriu este p:'édio por compra que 
fez aos herdeiros de António Sá Nogueira, por simples es-
crito particular que não chegou a ser reduzido cm escri-
tura pública por desconhecer actualmente o paIadei: o de 
alguns deles. 

Que, asSim não pode provar o seu domínio por doe .imen-
tos ou por meios normais e para suprir essa f ita de título 
escrito; vem por este meio justificar o seu dorníno e pro-
priedade do mencionado prédio, 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte dias do mês de Fevereiro de mil novecentos e oi-
tenta e seis. - O Notário, .Jorge Rodrigues Pires 

CONTA: 
Art.°, 18A, 1 e 2 ..., 70S00 
C.'G.'J ..............'$00 
T.R. ... ... ... ... ...... 9$00 
Selos ..................45$09 

125 i0O 
São cento e vinte  e cinco es-

c dn 1, - Con{er:da !J°r JOCL(7'7n 
Rcclrigues. Registado sob o n.° 12 7/ 

/87. 
 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

Certifico narrativamente que por escritura de t3 de Abril 
de 1981, lavrada de folhas Wi verso a 100 verso do livro de 
notas para escrituras diversas ti.0  4 deste Cartório Notarial 
de Frimera Classe, foi cenitiluí a a sacia '' orna ' ial 
por quotas de responsabilidade limitada, denominada João 
Costa Soares, Limitada, com sede no Espargo da ilha do 
Sal, com o capital social de 100 000 (Cei1 mi] csrir.tm). 

Mais cert1fico que, por escritura de 5 de Fevereiro de 
1987, lavrada a folhas 18 Verso a 19 do livro de notas pura 
escrituras c9ve «ar n.° 20 da-:te Cer ócio nota ia de dri''eir 
Classe foi reforçado o capital Social para 5 000 'J00 (cinco 
m11h5es de escudos), regendo a sociedade nos termos do 
artigos seguintes: 
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Artigo primiero -A sociedade adopta a firma João Costa 
Soares Limitada. 

Artigo segwndo - A sede da sociedade é no Espargo da 
ilha do Sal, podendo a qualquer tempo estabelecer outras 
dependências em sítios diferentes. 

Artigo terceiro -Ficam sendo Sócios da sociedade -1) 
- João Costa Soares e seus filhos Luís Manuel Medina Soa-
res e Aires Amiicar Medna Soares; 2) —Jorge Pedro Se-
queira Évora e os filhos menores deste Cassandra da Luz 
Soares Évora, Jorge Amícar Soares Évora e Élvia da Glória 
Costa Soares; 

Parágrafo único-Este capital reforçado encontra-se in-
tegralmente realizado ficando constituid a quota de ceda 
um dos sócios: João Costa Soares - 2 000 000$ (dos mi-
]hões de escudos) Luís Manuel ICedina Soares - 500 00)$ 
(quinhentos mil escudos); Aires Amilcar Medina Soares - 
500 000$; .orge Pedro Sequeira Évora - 500 Ooo (qu nhen-
tos mil escudos); Cassandra da Luz Soares Évora - 500 000$ 
(quinhentos mil escudos); Jorge Amilcar Soares Évora-
500000$ (quinhentos mil escudos); Élvia da Glória Costa 
Évora - 50.) 000$ (quinhentos mil escudos). 

Artigo quarto —Os sócios poderão fazer à Sociedade Os 
supi im a os de que a mesma necessitar os quais não ven-
cerão quaisquer juros. 

Artigo quinto -0 objectivo da sociedade é o exercício do 
comércio, indúst ia ou quaiqJer outro ramo do neciOs 
tanto por c0mss6es ou consignações, como de conta própria. 

Artigo sexto—A sua duração é por tempo indetermi-
nado. ccnendo O seu mcc deSde a  data do último balanço 
da firma  ora transformada. 

Artigo sétimo - A cessão, venda ou qualquer forma de 
alienação de quotas no todo ou em parte, fica dependente 
do consentimento da soc'edade a qual é em todos os casos, 
reservado o «reito de preferência, a'nda que a i'qoii:ç.io 
tenha de ser efectuada a orazo a combinar em Assembleia 
Geral. 

Artigo oitavo - A sociedade será obrigada, representada 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, Pelo Sócio 
'oão Costa Soares, que desde já fica nomeado gerente com 
rfls'en a de c:liçao. A remuneração pela cerência será fi-
xada em reunião ou deliberação dos sócios. 

P.rdcjrafo único-Para obrigar a Sociedade em todos os 
actos e contratos, basta a assnatlro do sóco-gere te, era 
nomeado João Costa Soares, que nas suas ausências ou im-
periimcntcs poderá passar procuração a pessoa estranha à 
sociedade. 

4rtiq0 nono - FiCa expressamente probido ao gerente o 
USO da firma em letras, abonações nu fian 'as de ravor  e 
em mais actos ou documentos estranhos à Sociedade. 

Artigo décimo - Em trinta e um de Dezembro de cada 
ano ( icnc o !tra ati a combinar se dará um balanço e o ie-
sultado apurado será lev'ado em conta dos sócios, depois de 
deduzida a percentagem legal para o fundo de reserva. 

Artigo décimo primeiro - Sempre que necess rio e com 
acordo dos sécios, poderão ser concedidos empréstimos aos 
sócios sem juros. 

Artigo décimo segundo - A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Artigo décimo terceiro—Nos casos orntSSos regularão as 
disposições da lei da sociedade por quota6 de 11 de Abril 
de mil novecentos e um e as deliberações da Assembleia 
Geral. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Prrneira Classe de São Vi-
cente, em Mindelo, aos cinco de Fevereiro de mil novecentos 
e oitenta e sete. - O Notário, Jerórimo Cardoso da Silva. 

(54) 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente, que por escritura de 22 de 
Julho de 1986, !aviada de folhas 1 a folhas 14, v.°, do 
livro de notas para escrituras diversas n.° 18 deste Car- 
tório, foi consibída uma associação com fins não lucra-
tivas denominada «Centro Redentor de Cabo Verde», ad ante 
abreviadamente designada por «Centro», entre os senhores 
A) João Baptsa 1'er7'era Lima, casado, propiietário, natu-
ral de freguesia de Santo António das Pombas, conc:lho do 
Paúl, residente nesta cidade do Minuislo, por si e em r p e- 
ss-ntação de 1) Alzira de Frei as e.c-rm nda Lima; 2) - 
Ainaldina Ajuda Monteiro; 3) - Moita Iseliel Lo;es da 
Graça; 4—Hirondina Silva Benrós Silva; 5)—Maria de 
Fát:ma Fernandes Fonseca Nascimento; 6) - Maria Ma-
nuela Maniche Eufémea da Luz; '1') - M; ria do Carmo 
Brito Soai-es; 8) - Romana Paulina ITev€S Lopes: (i) - Iran-
ciica Antónia César Duarte; 10 -- Maria de Loorees Fcn-
seca Soares; 11-Alice Diniz Soares Alves; 12— Suzafla 
Benrós Melo; --- 13— Crisolita dos Santos Delgado Ohm 
Veira; 14) - Ivone Rosário de 1,  átima Silva Lima; 15) - 
Maria Clementina Chantre Silva Santos; 16) - Marc> da 
Piedade dos Reis Mota; 17') -Clemência Iligina Benrós de 
Melo; 18—César Sousa Lima; 19) - Silvesire Joaquim 
Lopes; 20) -Pedro Santa Cruz Silva Santos; 21) - Sabino 
Nascimento; 22') —Artur An ónio Pires; 23) —Bento An-
tónio Lima; B)-Humberto Antónc' Melíco, casado, cOfl-
dutor profissional, natural da fregicesia de Santo António 
das Pombos do concelho do Paúl da ilha de Santo AntãO, 
por si e como represent:nte: 24) —Rosa Maria LeSo i\Ie-
lício; 25) —Noémia Maria Leão Melício; 26)-Maria 
Eduarda Gomes da Conceição Lopes; 27)-Maria da Luz 
Soares Silva; 28) - António Alves; - 29) - Luís João Pas-
coal; 30) -Armando Nicolau Francisco Inácio; 31 - EUé-
nio Manuel Ramos; 32) - Augusto Chantre, Júnior; 33') - 
Emílio Santos Silva; C) - iranuei João da Cruz, casado, 
marceneiro, natural da ilha de S. Vicente, por 5i, e (orno 
representante de: 34) - Manuel José Gemes; 35) - Antó-
nio Manuel Lopes; 36') - José Maria Fermino; 37) - Firmo 
L.(,..mrenço Pinto; 38) --- Marçal Silva Gome; 39) —Pedro 
Tomás Mota; 40) —Bartolomeu Gomes Almeida; 41)—
Loi'4renço Manuel dos Santos; 42') —José João Araújo: 431 - 
Pedro Spencer; 44) - Matilde Francisca da Cruz do Rosário; 
45) - Bernardino Silva íahnon; 40 -Judite Maria An-
drade Gonç'lves; 47) - Lucinda lv ana Almeida Fortes; 
48') -Maria de Fátima Correia de Pina Lopes dos Santos; 
D) - Severno Jantos, casado. proprietário, natural do con-
celho do Porto Novo da ilha de Santo Antão, nem Dente 
habtu lmen-e nesta cidade do Mindelo; E) -Augusto Ben-
rós de Meio, solteiro, maior, carpinteiro, natural desta ilha 
de S. Vcente, residente nesta cidade do Mindelo, que re-
gerá flOS termos dos artigos seguintes, divididos em capí-
tulos: 

CAPITCL.O 1 

Denominação social, sede, fliação, duro ção, fins 

Artigo 1.0  —Por esta escritura ú constituída uma osso-
ciação com fins não lucrativas deneminada «Centro Reden-
tor de Cabo Verde», adiante adreviadamente designada por 
«Centro; Parágrafo Único -0 Centro poderá ter ou criar 
filiais em qualquer parte do território nacional, obtidas as 
suiorizaçães eventualmente necessárias; 

Artigo 2.0-A sede é na Avenida de Holanda da cidde 
do Mindelo da ilha de S. Vicente, ónico ecliftcio até hoje 
ccnstrcdo em Cabo Verde para a prática do Racionalismo 
Cristão. 

Artigo 3.'-Esta Associação, uma vez legalmente exs-
tente, poderá fi]i"r-se no Cento Reden>or do Brasil - Rio 
de Janeiro-na sua qualIdade de Case-Chefe orir'nt lora e 
sr'pervisonadora do movimento do Rcíona1imo Cristão 
em qualquer parte do mundo. Parágrofo Único—A [ilinçãO 
situar-se-á num plano espiritual e doctrinário, sem prejuízo 
de eventuais e desejáveis acções de coo :,e aç0 fraternal em 
outros n1,-:nos, nomeadamente adminstrctivo e organizativo. 

Artigo 4.0 —A duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da inauguraç5o 
do imóvel em que funciona a sede, isto é, a partir de 20 
de Janeiro de 1985 (vinte de Janeiro de mil novecentos e 
oitenta e cinco). 
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Artigo 5.1 - O Centro 'em por finalidade divulgar Os 
ensinamentos espiritualistas, de acordo com os princípios 
exarados no livro «Racionalismo Cristão», ilustrados na 
obra «A Vida Fora da Matéria» e desenvolvidos em várias 
outras editadas pela Casa-Chefe - Centro Redentor do Bra 
sil —com base no Cristianismo puro e no estudo Racional 
e Científico sobre a vida fora da matéria. Fundará tam-
bém, quando houver recuisos financeiros para isso, esco-
las e casaS de amparo pala a velhice e para a infância 
órfã e desvalida. Parágrafo Único Com a mencionada 
divulgação, o Centro pretende contribuir para a elevação 
moral dos seres humanos, fazendo do indivduc um bom 
cidadão, concitando-lhe a obrigação de trabalhar honesta-
menie e aperfeiçoar-se cada vez mais e melhorar, para ser 
útil a si, à família, à Pátria e à Humanidade. 

CAPITULO II 

SECÇÃO 1 

Dos Órgãos do Associação 

Artigo 6.l --São órgãos do Centro: 

A D.recção Superior; 
O Conselho Fiscal: 

e) A Assembleia Geral. 

2) -São órgãos das filiais, havendo-as: 

As Direcções Locais; 
As Juntas Cooperativas; 
As Assembleias Locais, 

Parágrafo Primeiro -Se o número e a relevância das f  
lias, bem como as responsabilidades globais do Centro o 
vierem a justificar, poderá a Direcção Superior ser subs-
tituida Por  dois órgãos que nel' se pretende condensar, a 
saber: O Conselho Superior e a Direcção Central; Parágrafo 
Segundo- Funcionando urna casa tiacionalista na sede do 
Centro, haverá uma Junta Cooperativa Central eleita pela 
Assembleia Geral, cuja atribuação será cooperar com a Di-
recção Superior em todos os .rabalhos e práticas regula-
mentares ou disciplinares. 

SECÇÃO II 

(Dos Órgãos Centras) 

SUBSECÇÃO 1 

(A Drecção Svpeiior) 

Artigo 7.° A Direcção Su j.erior  é constituída por um 
mínimo de cinco e um máximo de sete membros, selecio-
nados no sentido moral e conhecedores profundo,,, dos prin-
cípios doutináriol, que em si cle erão um prcsidente, um 
vice-presidente, um secretár:o, um tesoureiro e um bibliote-
cário, sendo os ret ntes vogais, se os houver. 

Artito 8.0  A Direcção Saperior será escoJhda pelos 
sócios fundadores oucrg:'ntes da escritura :tiiblica, que 
determinarão, de acordo com o artigo anterior, o  número 
de membros que a const:tuirá. 

Artigo 9.° - O Presidente da Direcção Superior é o pre-
sidente do Centro Redentor de Cabo Verde. 

Artigo 10.0-0 mandato dos membros da Direcção  Su-
perior é por tempo indeterminado. 

Artigo 11°—Na falta ou impedimento de qualquer mem 
bro da Direcção Superior, será a  vaga preenchida pelo 
sócio indicado pelos restantes membros con prévio acordo 
do seu presidente. 

Artigo 12.1  - A Direcção Superior reúne-se ordinaria-
mente no segundo domin.o de cada môs e extruordina-
mente sempre que for necessário, por iniciativa do seu 
presidente. 

Artigo 13.—A A Direcção Superior delibera por maioria 
de votos dos membros presentes, tendo o presidente voto 
de qualidade em cair, de empate. 

Artigo l4.0-Compete ã Di erção Superior toda a orien-
tação material, ini(, loctul e es'iritual do Centro e suas 
filiais, quando forem criaclns Pargrafo único— Dentro de 
tal competência, só a Direcção Superior poderá deliberar  

sobre tudo o que respeita ao património do Centro, às des-
pesas e receitas de qualquer ordem, às publicações e emis-
sões de qualquer natureza (imprensa, rádio, televisão) e 
a toda orientação espiritual do Centro e  suas filiais, bem 
como ainda pronunciar-se sobre a admissibilidade de can-
didatos a sócios efectivos, após prévio inquérito Sobre a 
conduta moral dos mesmos. 

Artigo 15.° São atribuíções do presidente da Direcção 
Superior quando não delegar no vice-presidente, apôr O 
seu visto em todas as publicações seja qual for a soa 
natureza, sem o qual não poderão ter qualquer publici-
dade, representar o Centro em Lodas as solenidades, quer 
as realizadas na sede, quer no exterior, representar o 
Centio em juíza e fora dele, activa ou. passivamente, 
podendo delegar em qualquer membro da Direcção Su-
perior ou em advogado, qu ndo para tal fim seja neces-
sário e submeter à Assembleia Geral as propostas de alte-
ração dos Estatutos da Associação que o devem ser. 

Artigo 16.0-Compete ao vice-presidente da Direcção 
Superior: 

Auxiliar o presidente em toda a sua actividade; 

Dar execução a todas as instruções e delibe-
rações da Direcção Superior, cumprindo-as e 
fazendo-as cumprir; 

e) Receber e informar os pedidos de admissão de 
sócios, realizado o inquérito a que se refere 
o § único do artigo 14.° 

Artigo 17.0-Compete ao secretário da Direcção Su-
perior preparar as reuniões e o expediente, elaborar as 
actas das reuniões e tudo o mais que respeite à parte da 
secretaria. 

Artigo 18.0 —Compete ao tesoureiro manter em dia toda 
a contabilidade da receita e despesas; 

Artigo 19.0.—Compele ao bibliotecário a guarda e con-
servação da biblioteca e arquivo. 

Artigo 20.0 —Compete aos vocaiS auxiliar os restantes 
membros da Direcção Superior nas suas actividades, em 
conloimidade com o que for determinado pela própria Di-
recção. 

SUBSECÇÃO II 

(O Conselho Fscal) 

Artigo 21.° - O Conselho fiscal é composto por um 
presidente e três vogais, sendo um suplente, eleitos por 
três anos e que podem ser sucessivamente reeleitos por 
iguais periodos. 

Artigo 22.0-Compete ao Conselho Fiscal: 

Exercer fiscalização sobre a inalterabilidade dos 
priflcípoíl docitrinários; 

Velar pelo cumprimento dos estatutos e rem-
lamentos; 

e) Dar parecer, sobre as contas de gerência e, em 
geral, sobre quaisquer assuntos que lhe foram 
submetidoS pela Direcção Superior ou Assem-
bleia Geral; 

Artigo 23.° - O Conselho fisci reune-se ordinariamente 
de três em três rnese; e extraordinLr:amente sempre qee 
necessário, por iniciativa do seu presidente ou a pedido 
de um dos Seus membros. 

Artigo 24.° - O Conselho Fiscal não poderá reunir-se 
sem a presença do presidente e mais dois membros. 

SUBSECÇÃO ir! 

(Assembleia Geral) 

Artigo 25.—A Assembleia Geral é compoSta de todos 
os só cos com id de s"rrricr a 18 anos em pleno gozo dos 
seus direitos associativos. 
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Artigo 26.0  Compete, em princípo. à Assembleia Geral 
todas as deliberações não compreendidas nas aliibiições 
dos restantes õrgãos. bem Como a eieição dos corpos erefl-
tes, salvas as excepções previstas nos estatutos. 

Artigo 27.1-A AssembleIa Geral é dirigida por uma 
niusa composta por um presidente, um vice-presidente e 
um secretário, eleitos por um período de três anos, podendo 
haver reeleição por igual período. 

Artigo 28.1  - A Assembleia Geral não pode funcionar 
em primeira convocatória, Sem que esteja Presente pelo 
menos mais de metade dos membros. Parágrafo Único - 
Na falta de «quorum» será convocada nova ieunlão dentro 
dos sete diaS seguintes, à qual funcionará validamente com 
qualquer número de sócios. 

Artigo 29.11-A. Assembleia Geral reúne-se ordinaria-
mente em Março de cada ano para apreciação do relatirio 
ria Direcção Superior e das contas de gerência e  extraordi-
nariamente. nos termos do artigo seguinte. Parágrafo Único 
-Na reunião que coincidir com o fim do mandato dos cor-
pos gerentes ou de qualquer deles, proceder-se-á a novas 
ee1çõe5. 

Artigo 30.0-As Assembleias Gerais extraordinárias po-
derão ser convocadas pel Direcção - uperior através do 
seu presidente, ou por este, ou a pedido de, pelo menos, 
um .erço dos Sócios e deverSo neste caso, no prazo máximo 
de vinte dias após terem sido requeridas ao presidente da 
Mesa. 

Artigo 31-0-As datas das reuniões das Assembleias Ge-
rai,; serão tornadas públicas através de -núncios d funridos 
pelos órgãos de informação e de avisos diri'idos aos Sácios 
com a antecedência mnma de oito dias. No aviso indiar-
-se-á o di, a hora o o loral da reunião e a respectiva or-
dem do dia. bem como no anúncio. Parárafo Único—No 
caso do § único do artgo  '28.° serão disensados Os avisos 
se a nova data tiver sido nunciaaa na assembleia que 
não se realizou por falta de «quoum». 

Arti o 32.0-A Asscm1)1 eio Geral delibera por maioria 
de votos dos membros presentes. 

Artio 33.°--Das reunies d Assembleia Geral serão 
sempre lavradas actas, em livro próprio, ontendo à ma-
gem a Is a dos séci os presentes. q':e serão assinadas pela 
Mesa, depois de lidas e aprov:das em Assembleia. 

SECÇÃO III 

Dos Órq7os das Filiais 

SUBSECÇÃO 1 

(As Direcções Locais) 

Arteo 34.`-As Di°ecçães Locais são constitrddas nor 
três a  cinco mcmbros, conforme critério do preilente da 
Drorção local, a sabe-': um pre ridente, um secretário, um 
teso,ireiro e, no caso de serem nece sários, um bibliotecário 
e em vopal. 

Artigo 35.0-Os p-esidenles das Direcções L°cas são 
escolPidcs pela Direoõo SupelOr, sob pr0205ta do seu 
pie idente. Os rest ntes membros serão e5c0'hidos nela 
\irecção Superior, sob proposta do piesidente da Diree» 

Local. 

Artigo 36.1-O mandto dos membros das Direcções 
Locais é por empo indeterminado. 

Artio 27.'--São atrhuçõer das Direcções  Locais cum-
prir e fazer cumprir tcdaS as instruções eman-das da Di-
recção Superior do Centro. Pará'rafo Único - Comnete aos 
seus ti'ubres as funções exercidas pelos seus bomólo oS 
da Direcção Superior. com  as necessrias adaptções. 

li o 38.1 .-As Direcções das filiais estão directamente 
iig s ao Centro. carerendo de capacidade para contrair 
o'ri ações ou nvolv motos em quaisquer o'ritOs oublici-
tárioS, acer em se  nome, quer no da 5 sociarão. P rã rafa 
POro Poderão en retanto, o presidente da rire çõo T O ai 
ou eta, praticar algum ou ]-uns dos :'10s referidos no 
corpo deite a'l.igo, por dee ação exaress do rrezidrn'e 
d51  Di'e cão Superior, atendendo à imporcôncia da flIg 
quer em termos quantitativos, quer em termos qualitativos 

SUBSECÇÃO 11 

(As Juntas Cooperativas) 

Artigo 39.11  - As Juntas Cooperalivas serão consiituícias 
Por um número vriável de membros, que poderá ir de três 
a doze, segundo o critério dos presidentes das Direcções 
Locais, que as presidirão. 

Artigo 40. - Os membros das Juntas Cooperativas serão 
eleitos peas ASsembleias Loca.s, sob proposta dos prest. 
dentes das Direcções Locais, por períodos de trêS anOs 
renováveis. 

Artigo 41.1  Compete às Juntas Cooperativas cooperar 
com s D.recções Locais respectivas em todoS os trabalhos 
e práticas regulamentares e disciplinares. 

SUBSECÇÃO III 

(As Assembleias Locais) 

Artigo 42 .̀ -As Assembleias Locais serão conStituídas 
.ljor todos os sócios residenteS na área em que funciona a 
Casa Racionalista filial e nela militem. 

Artigo 43.° - Compete às Assembleias Locais eleger as 
Juntas (coperativas respectivas. 

Artigo 44.1-Aplicam-se às Assembleias Locais as re-
gras referidas para a  Assembeia Ger 1 meS as convocató-
rias serão informais por anúncios colocados no edifício da 
Casa Racionalista respectiva. 

SECÇÃO IV 

(Forma de funcionamento) 

Artigo 45 .0 -0 Centro Redentor de Cabo Verde, funcio-
nará através de Sessões públicas, realizadas três vezes por 
semana (segandas, quartas e sextas fecras), com início  às 
vinte horas em ponte, franqueadas a tod's as pessoas in-
teressadas em conhecer Os ensinamentos escirit'iais de 
acordo com os principios exarados no livro «Racionalismo 
Cristão,, e ainda através de sessões particulares de des-
dobramentos, reservadas aoS milit: ntes da Doutrina Raci 
nalista Cristã. 

Artigo 46 0-Os órgãos ccnstituintes do Centro Reden-
tor de Ccbo Verde, serão seleccionados no sentido moral e 
conhecedores profundos dos princí.' los doutrinários para 
a prót:ca  do Racionalismo Cristão, demonstrando óptimas 
condições de humanidade e de relcionamento, em especial 
ao presidente das sessões. 

A rtgo  47.1-0 mesmo presidente das sessões em vir-
t'.ide das suas responsabilidades flO só pela rrátb-a da 
doutrina, como tmhóm pela defesa e bom funcionamento 
da Associação, poderá ser eleito para também presidr os 
órçâcs sociais da mesma. 

Adio 48.—-0 O Centro é anolitico e independente na 
sua actuação, que não ofen'erá os princípios de ordem 
cóblica do Fstado de Cabo Ve de. 

CAPÍTULO TIl 

(Dos SÓCZOS) 

Artico 49.1  -- •ócioS são quaisquer  pessoas, sem distin-
ção rio sexo, cor o;, nacionalid de, que se enccntrrem 
vinridos à Assoc:ação, em conformidade com estes esta-
lutos. 

Artigo 50.0-Os sócios podem ser fusdad'o"es ou efec-
tivcrc: 1' rágrafo Primeiro - irão sócios fundadores os que 

ir °,n. por s2. o,i repre°en'adrs na escritura ri',blica 
de constituição da presente Assoei'çãa. bem roma os q'ie à 
data da inaugurarão do imóvel da sede-20 de Janeiro de 
19W;-se encontravm incritos como sóctes da Ca --a Pacio-

lista entãa conheciri como «Centre de Rihiru Bote,,. 
Paróq'afo ireg,indo - São s'cios efectivos os que sc inocre_ 
veram poteriormente ao acta cnstiiutvO desta A ss'ciação. 

,4 r' ;-o 51.0 Para ser admit'do como sócio efecttvo é 
nrcs:ál.io veiificiem_se  as se.iintes condicões: 

(i) Que o candi5afo tenha frenuentado, por mais de 
um ano, as sessões públicas de e5CL,.recimento; 
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Que seja conhecedor da Doutrtna Racionalista 
Cristã, esteja disposto a coodizir-se na saa 
vida de reação social de harmon;a com ta  
pi':ncipiOs, bem ccmo ainda a pies ar, gra-
ciosa e desin teres sadamc'nte, serviços à causa; 

Que dirija o seu pedido de admissão, por escrito, 
ao presidente do C(-ntro; 

6) Que ies.nonda com verdade à  ficha-questionário 
que lhe for fornecido para efeito de inquérito. 

Art;go 52.1-São obrigaçêes dos sócios compoit cem-se 
reciprocrmente com benevolência e civildade. respeitar e 
fazer respeitar a doutrina do livro «Racionalismo Cristão», 
e pagar a cotização a qie se vincularem. 

Artigo 53.° São direitos dos sócio» assistir às sessões 
e desempenhar as atribuições que lhe tiverem sido con-
fiadas, participar nas Assembleias Gerais, votar e ser votado 
para cargos directivos. 

Artigo 54.0- A Assembleia Geral fixará a cota mínima 
com que cada Sócio contribuíra para as despesas do Centro, 
se as suas possibilidades económicas lhe permitirem. 

CAPÍTULO IV 

Do Património 

Artigo 55.1-0 património do Centro será constítuido 
por todos os bens que lhe forem doados, legados, oa que 
sejam adquiridos a título oneroso. 

Artigo 56.0-Uma vez legalmente existente, será ins-
crito e  registado a seu favor o imóvel sivado na Avenida 
de Holanda, construído com o esforço e a comparticipação de 
muitos militantes da cauSa para ser a  sede do Raciona-
lismo Cristão em Cabo Verde. Parágrafo Único. Constituirá 
tambóm património do Centro todo o recheio do imóvel. 

Artigo 570 
- Os bens imóveis do Centro Redentor de 

Cabo Verde são inalienáveis e Só serão negociáveis com 
a condição de ser dado ao capital apurado, melhor ou 
mais Segura aplicação, sempre em imóveis, e isto só se 
verificará em casos especialíssimos, quando a vantagem 
da operação não oferecer o mais insignjficante risco, sendo 
da competência e do dever dos orgãos competentes do 
Centro examinar detida, criteriosa e pormenorisadamente 
o assunto. 

Artigo 58.1-Em caso de dissolução ou extinção do 
Centro, terá o seu património o destino que lhe for dado 
pela Direcção Superior, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 166.° do Código Civil. 

CAPÍTULO V 

Disposições diversas, transitárias e iil.ais 

Artigo 59.1-Nenhum cargo no Centro, que envolva 
a actividade espirilitalista será remunerado; a remuneração 
só será permitida para OS empregados do Centro sob O 
controle da Direcçãó Superior. 

Artigo 60.0-Não Será permitida a utilização Ou apli-
cação das instalações da sede ou das filiais, do Centro 
para quaisquer outros fins públicos que não sejam os 
ligados à prática da doutrina. 

Artigo 61.° Quando houver reconhecimento expresso 
por car.a ou documento da Casa-Chefe- Brasil -desta 
Associação Racionalista, serão promovidas as necessárias 
diligências no sentido da consagração da desejada filiação, 
nomeadamente acrescentando-se à denominação <(Centro Re-
dentor de Cabo Verde» o seguinte; «filiado ao Centro 
Redentor do Brasil». 

Artigo 62.1-As entidades que nomeiom ou elegem os 
membros dos corpos gerentes têm igual poder para os de-
mitir, em caso de conduta reprovável a que acarreta para o 
n:ende-se por conduta reprovável a que acarieta paro o 

Centro descrédito, desprestígio, maledicência, fa isas impu-
tações e desunião, as condutas que revelem insubmissão, 
falta de palavra, compostura, carácter, disciplina, observân-
cia dos princípios racionalistas cristãos e os actos ofensivos 

à dignidade daciueles que, honrada e abnegadamente, ser-
vem a causa racionalista cristã, que é comum à Família, á 
Pátria e  à Humanidade. 

Artigo 63.1  - O Centro procurará harmonizar as inicia-
tivas para elas exislen es fora da organização, com ea5 
dia lo. ando no entdo de uma ctau çio conjLinta e inte.:rada 
tendente ao fortalecimento da doutrina e dentro dos prin 
cip os dos presentes estatutos. 

Artigo 64.0  - O Centro Redentor de Cabo Verde, com 
sede no Avenida de Holanda - MindelO, consttui a consa-
gração legal de abnegação iniciativas que se traduziram 
na cração das Cosas Racionalistas que ficaram conheci-
das na cidade do Mindelo por «Centao de Bela vista,, 
«Centro de Ribeira Bole» e «Centro de Avenida de Ho'anda» 
as quais se sucederam até esta última e tiverem como prin-
cipal protagonista pessoa devidamente mandatada e incen-
tivada pelo Centro Redentor do Brasil. 

Artigo 65.0 - As dúvidas e casos Omissos nestes esta-
feitos serão resolvidos pelos órgãos competenes represen-
tantes desta Associação e pelas disposições legais aplicáveis 
aos mesmos, incluindo o regulamento interno. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Re»ião de Primeira Classe de S. Vi-
cente. aos onze dias do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e sete. - O notário, Jerónimo Cardoso 
da Silva. 

 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Extracto da escritura de reforço cio capital social da 
Firma Aiexande Benoliel de Carvalho (Herdei-
ros'), Ld." 

Ccrtiflco narrativamente que, por escritura de 12 de 
Fevereiro de 1987, lavrada de folhas 27v.0  a 28.0, do livro 
de notas para escrituras diversas a.° 20. deste Cartório, os 
sócios da firma «Alexandre Benoliel de Carvalho (Her-
deiros), Limitada», que se encontra matriculada sob o 
n.° 160 a folhas lül do livro C-1,° da Conservat(ria dos 
Registos da Região de 1.0  classe de S. Vicente, se reforça-
ram o capital social de 300 000$ para 5 000 000$ e por mo-
tivo do tal reforço, alteram o artigo 3.0  do pacto social que 
passa a ter  a seguinte redacção: 

Artigo Terceiro 

O capital social é de 5 000 000$ (cinco milhões de 
escudos), integralmente realizado pela transferência 
do fundo das reservas existentes na sociedade e que 
será distribuído pelos sécios na proporção das quotas 
de cada, até perfazerem o montante do reforço de 
4 700 000$ (quatro milhões e setecentos escudos), 
que fica correspondente à soma das quotas dos 5ÓCjO5 
do seguinte modo: -- Otilia da Cunha Rosa Benoliel 
de Carvalho-20000005 (dois milhões de escudos); 
Eduardo António Benoliel de Carvalho— 1 000 000$ 
(um mlhão de escudos'); Maria Alice da Cunha Rosa 
Benoliel de Carvalho - 1 000 000$ (um milhão de 
escudos); Aicla Benoliel de Carvalho Levy - 
1 000 (100$ (um milhão de escudos). 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, em Mindelo. aos 14 de Fevereiro de 1987.-0 notá-
rio. Jerónimo Cardoso da Silva. 

(Segue-se o reconhecimento). 

 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que, por escritura de 12 de Fe-
vereiro de 1987, lavrada de folhas 29 a 32, do livro de 
notas para escrituras diversas n.° 20, deste Cartório, foi 
constituída uma sociedade entre António Joaquim Areal Ai-
ves Maria José d'Oliveira Areal Alves, Dr. Abílio José Areal 
Alves, José César da Silva Areal Alves e Patricia Luz da 
Silva Areal Alves, que rege nos termos dos artigo)» seguintes: 
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Artigo Primeiro -A sociedade adopta a denominação de 
«José Joaquim Alves; Júnior (Herdeiros); Limitada» e tem a 
sua sede na vila da Ribeira Brava da ilha de S. Nicolau, 
podendo abrir sucursais ou dependências em qualquer pa'.te 
do território nacional desde que seja acordado entLe Os SÓc1OS. 

Artigo Segundo - A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e terá o seu início a partir de i de Janeiro 
de 1987. 

Artigo Terceiro - O objecto da sociedade consiste no 
comércio geral, indústria e qualquer outro ramo de negó-
cio, tanto por comissões como por conta paópriâ, e mais 
Os que os sócios resolverem explorar e seja legalmente 
permitido. 

Artigo Quarto -0 capital social é de 5 000 000 - (Cinco 
milhões de escudos), distribuído pelos sócios assim: António 
Joaquim Areal Alves —2 300 000$. (doiS  milhões e trezentos 
mil escudos); Maria José d'Oliveira Areal Alves-
1200000$ (um milhão e duzentôs mil escudas). Dr. Abílio 
José Areal Alves 900 000$ (novecentos mil escudos); José 
César da Silva Areal Alves - 300 000S (tiezentús mil e-
cudos'), Patrícia Luz da Silva Areal Alves-300000$ (tre-
tos mil escudos). 

Parágrafo Primeiro - O capital está integralmente rea-
liza'do em dinheiro e bens cons'antes do inveiltarr') esta-
belecido em 31 de Dezembro de 1986 para efeitos de integra-
ção no parrimónio da sociedade ora constituída dos valores 
activos e passivos anteriormente afectos à actividdo co-
mercial do estabelecimento que girou na praça da Ribeira 
Brava sob a firma José Joaquim Alves, Júnior— (Herdei-
ros). 

Parág"afo Segundo-Na quota de António Joaqu'm Areal 
Alves está incluída a quantia de 300000$ (tre7entos mil 
escudos que será p steriormente cedida à sua filho Isabal 
l'éaiia Areal Alves, que pres nlemente é menor, devendo 
esta cedência ser feita livremente sem necess dade de deli-
beração dos sócios ou de qualquer outra formol:dade no 
âmbito dci sociedade. 

Artigo Quinto - A cessão de quotas entre os sécios é 
livre, tendo sempre a sociedade o direito de pieferência. 

Artigo Sexto - A gerência da sociedade e a Sua repre-
sentação em j'ózo e fora dele, activa e passivamente, é 
confiada ao sécio Aniárcio oaqum Areal Alvos, que desde 
já é nomeado gerente, c m dispensa de cau 'ão, cabendo-
-lhe fxar a remuneração que considerar justa para o de-
sempenho da gerência. 

Parégrcf'o Primeiro-Em todos os a-tos em que a socie-
dade fique ob"igadn, especialmente em aceites saques e 
end 'ssos de letras e ne"ócios de maior vulto, basta a assi-
na tura  do gerente referido no corpo do presente artigo. 

Pargrafo Segundo—No caso de ausência ou impedi-
mento do gerenie nomeado o mesmo p"derá cc feHr po-
deres a rim dos s cios ou pessoa estranha considerada idónea, 
para geiir a sociedade. 

A 'go Sétimo É proibido aos gerentes as' mar, em 
nome da sociedade, quaisouer actos ou contratos que digam 
respeito a neg'cios estranhos à sociedade, tas como letras 
de favor, fianças, abonac'ões e acos scmelhai es eu assu-
mirem Obrigações ou responsabilidades estranhas aos inte-
resses da sociedade. 

Artigo Oitavo-As assembleias gerais,  nos asOs em 
que a lei não determinar formalidades especiais para a 
Sua cnvOcacão, seiãi convocadas pela gerência por cata 
registada, expedida com 15 dias de antecedência, pelo' menos. 

Artigo Nono - Aos lucros da Sociedade deve ser retirada 
a percentagem de 5% para o fundo de reserva legal, 
após o que serão distribudos  aos sécios cm proporção 
das respectivas quotas. Aos p'-ejuíz"s da slcie'1a 4 e aplicam-
-se as mesmas disposições sobre a divisão tias lucros entre 
sÓCiOS, 

Arti"o Décimo—A sociedade não se disol'e pela morte 
ou interdição de qualquer sócio e conlinuará com os res-
tantes e ci m o reireuntane eu he'dc' 'os do sóc'o rale-
cido ou in(erdito, salvo se estes lareferlem ap rtar-s' da 
socdelade. N(-se caso p'-oeedsc-o• :1 a  balano e (S berc'ei-
ros ou representantes do sócio falecido ou inlerdto ceceberão  

o que se apurar pertencer- h's e que lhes será pago em 
prestações iguais e sucessivas, confoime for acordado. 

Artigo Décimo Primeiro - Em tudo o mais regularão as 
disposições da lei de sociedecle por quotas e demais legs-
lação aplicável. 

Artigo Décimo seguralo - A sociedade dissolve-se nos 
casos determin'das na lei e pela resolução da maioria 
dos sécios tomada em assembleia geral. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Clcsse de S. Vi- 
cente, em Mindelo, aos l7 ce Fevereiro de 1987. O nota- 
rio, Jerónimo Cardoso da .itvu. 

(57) 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que por escritura de 17 de Fe-
vereiro de 1987, lavrada a folhas 41 do livro de notas para 
escrituras diversas n.° 20/A deste Cartório Notarial, os só-
cos da firma «Albino dos Santos, Limitada», deliberaram 
reforçar o capital da mesma de 90000$ para 300000$; que 
os ún cos sécios d  fama; de acordo com a esciitura de 
15 de Dezembro de 1971, lavrada a folhas 13 verso do livro 
de i,itf's para escrituras diversas n.° 337, arquivado neste 
Cartório, que alterou o artigo 5.0  do pacto social constantes 
da escrituras de 5 de Junho de 1982, lavrada a folhas 6 a 8 
do livro de notas n.° 150; também arquivado neste Cartório; 
são: .'osé d's Santos c m a qur t-' do valOr nom'nal de i0 OCOS 
(trinta mil escudos); António Pedro de Carvalho Daun e 
Lorena Santos -com 'a quota de valor nominal de 30 000$ 
trinta mil escudos); João Manuel Daun e Lorena Santos 
-com a quota de valor nominal de 30 000$ (trinta mil es-
cudos); que o sócio José dos Santos e sua mulher dona 
Moro Rit' de ('arval o Da'in de Lorena °antos, f 'lece-
ram, ficando a quota deles para Seus herdeiros habilitados 
por escritura lavrada a tolh s 69 do livro de notas para 
escritura diversas deste Cartório n.° 18/A que são Os ou-
torgantes da presente escritura; Que, em face desse au-
mento, o art.° 50  (Quinto) do pacto Social passa a ter a 
seguinte redacção: 

Artigo Puinto 

O capital social, integralmente reaiizado era di-
nheiro é de 300000$ (trezentos mil escudos) e cor-
responde à soma das quotas dos sócios, cuja distri-
buição é feita do seguinte modo: António Pedro de 
Carvalho Daun e Lorena Santos com a quota de va-
lor nominal de 115 250$ (cento e quinze mil duzen-
tos e cinquenta escudos); João Manuel Daun Lorena 
Santos - com urna quota de valor nominal de 115 500$ 
José Luís Daun e Lorena Santos-1550O$ (qu1nie 
mil e quinhentos escudos) -a sua quota nominal; 
N'uno Gab 'lei Carvalho Daun e 1,"- -ra Sç.rlo .- com 
a quota de valor nominal de 15 500$ (quinze mil e 
quinhentos escudos); Vasco Maria de Carvalho Daun 
e Lorena Santos-15500$ (quinze mil e quinhentos 
escudos); Maria José de Carvalho Daun e Lorena San-
tos ôgando - 15 500h (quinze mil quinhentos escudos) 
Maria Amélia Almeida Santos Costa Martins —7 250$ 
(sete mil, duzentos e cinquenta escudos) 

Está conforme: 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, aos dezanove de Fevereiro de mil novêcntos e oi-
tenta e sete. - O Notário; Jerónimo Cardoso cia Silva. 
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Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(2. publicação) 

Para os dev'dos efeitos se faz s-'ber, que foram reque-
ridos o subsdio  por morte deixados pelos seguintes pen-
sionistas: 

1°— Por óbito de Silvestre Nunes Tava"es, a reqie-
rimenlo de sua viúva Teresa Tavares Moreira; 
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2.1  - Por óbito de Arlindo Araújo,, a requerimento 
da sua filha Joaquina Rufino Monteiro Araójo Morera; 

- Por óbito de António da Silva Tavares, a re-
querimento de sua viúva Maria Marcollna Rocha; 

4,0 
- Por óbito de Herniínia Rocha, a requerimento 

da sua filha Isabel Rocha Andiade; 

5.°—Por óbito de OScar Marques Lopes, a requeri-
mento da sua filha Maria de Lourdes Silva; 

6.'-Por óbito de Gre,cório Jorge, a requerimento 
de sua viúva Francisca Mendes Andrade; 

70_ Por óbito de Martinho Gomes da Veiga, a requerL 
men o de Maria Teresa Pereira Borges como represen-
tante dos filhos menores Ângela Antónia e Cassandra 
Paula Borges da Veiga; 

8.1  -Por óbito de Vicente Vieira, a requerimento de 
sua viúva Elvira Tavares Sousa Santos Vieira; 

9 ,0 Por óbito de Aguinaldo de Andrade, a requeri-
mento de Maria Inês Tavares Semedo como represen-
tante dos f.ihos menores Arlinda Inês, José M'ria, Ecina, 
Artur, JOr,e Silvino e Anilda Solange Semedo Andrade; 

10.1-  Por óbto de Deolindo Emilio dcs Santos A1\es, 
a requerimento da sua Ïilha Cecilia Maria José dos San-
tos Alves; 

11.— Por óbito de Belarmino Firmino Benrós, a re-
querimento de sua viúva Rita Lopes Teixeira Benrós; 

12.°—Por óbito de Joaquim João dos Santos, a'  re-
querimento de sua filha Elvira Silva Santos; 

13.1  - Por óbito de Miguel Augusto Carvalho, a re-
querimento de sua viúva Helena Silva Sousa Carvalho; 

I4.1 Por óbito de Hipólito Correia, a requerimento 
de sua viúva .Joana Vaz Correia e como representante 
dos filhos menores Ana Maria Vaz Correia, Luisa Paula 
Vaz Correia; 

15.1 —Por óbito de José Martins da Costa, a reque-
rimento de Maria Livramento Lopes Moreno Borges 
como representante do filho menor José Eduardo 'oreno 
Barros; 

16.0-Por óbito de IJbaldo dos Santos, a requeri-
mento do seu filho Ubaldo António Ferreira dos Santos 
Vaz Bravo; 

17 0 —Por óbIto de Arnaldo Pereira Barbosa, a reque-
rimento de sua viúva Isabel Barbosa de Almeidu Matos 
Barbosa; 

18.1-Por óbito de Pedro Andrade. a requerimento 
do seu filho Francisco Xavier Fernandes Andrade; 

19° Por óbito de Manuel RodrigueS, a requerimento 
de sua viúva Maria Antónia Centeio Rodrigues; 

20 Por óbito de Mário Cabral Miranda, a requeri-
monto da sua filha Maria Joana Olinda Miranda; 

21.1 —.Por óbito de António Augusto Matias, a reque-
rimento de sua viúva Alice Rosa Rodrigues; 

22.0-Por óbito de Cosme Filipe Silva, a  requeri-
men o da sua filha Higina Maria Andra le Silva; 

23.0-Por óbito de Ernesto Varela, a  requerimento 
de sua viúva ErmeUnda da Silva Fernandes e como re-

resentante cosfilhoS menores Fátima e José Fernandes 
Varela; 

24.1'.—Por óbito de Emílio Sousa Lobo, a requerimento 
de sua viúva Cacilda da Silva Brito; 

25.1-Por óbito de João de Deus Soares Frederico, 
a requerimento de sua mãe Ricardina Brito Silva; 

26.0-Por óbito de Alberto Zacarias Delgado, a re-
querimento de Maria Soares Rosa como representante 
dos filhos menores Albertino e Ibrantino Soares Rosa 
Delgado; 
Ficam per estes éditos avisados quaisquer interessados 

para no prazo de 30 dias a contar da segunda e última pu-
blicação deste aviso no Bcelim Ofiea7, deduzirem os seus 
direitos ao Subsídio ou impugnarem os das requerentes. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama-
ções se as houver e autorizará ou não pagamento, conforme 
for de direito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cabo 
Verde, na Praia. 12 de Fevereiro de 1987.-0 secretário 
da Direcção, Daniel Andrade Sousa. 

(59) 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2.& publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber, que foram reque-
ridos a  concessão de pensão deixada pelos seguintes pen-
sionistas: 

1.0._ Por óbito de Celso SaIes Monteiro, a requeri-
mento de sua viúva Iva Monteiro e como reprerentane 
dos fihes menores Francisco. António e Rute Ivone de 
Saies Monteiro; 

2.0 Por Óbito de Alberto Zucarias Delgado, a  re-
querimento de sua viúva Maria Aug'ista da Luz e como 
reIiresentante dos filhos menores Alberto, Ariano, Lau-
rentino, C'ailo., Alberto,, Minnoolino, Constantino, Eliza-
bette e Ermeiinda. 
Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 

paro no prazo de 90 dias a contar da set,unda e úitima pu-
biicaçóo deste aviso no Bole im Ofi.c'al, deduzirem os se.s 
dire i tos ou impugnarem OS das requerentes. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama-
ções se as houver e autorizará ou não pagamento, conforme 
for de direito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cabo 
Verde, na Preia. 12 de Fevereiro de 1987.-0 secretário 
da Direcção, Daniel Andrade Sousa. 
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SITA - Sociedade Industrial de Tintas, SARL 

Assembleia Geral Ordinária 

CGYVOCATÓRI A 

Nos termos legais e estatuários, são convocados os se-
nhores accionistas a reunir' m-se em P ssemb1ea Geral, no 
dia 15 de Abril, pelas 20H30, numa das Salas de reunião 
do ilottl-Mar ra cidade da Praia, com a seguinte ordem 
de trabalho: 

Discutir, aprovar ou modificar o relatório, 1:1nça  
e contas do Conselho de Administração e o pare-
cer do Conselho Fiscal referente 'do e <ercicio 
de 1986; 

Não Se verificando o e: ndicionalismo previsto no 
número quarto do artigo 15.1  dos Estitutos fica 
desde já designado o dia 16 do 'nesmo mês 
a reunião da Assembleia Geral, na insma hora 
e local. 

Sociedade Indusfr'a1 de Tintas, SARL, Praia, 25 da Feve-
reiro de 1987.-0 Presidente da Assembleia Geral, Anlóno 
Marfins de Sonsa Lobo, em representação da Soc:cdade 
Luso-Africana. 

Segue-se o reconhecimento. 
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HOTELMAR -Sociedade Hoteleira 
de Cabo Verde 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos legais e estatutários, convoco a Assembleia 
Geral Ordinária da HOTELMAR - Sociedade Hoteleira de 
Cabo Verde. SARL, para se reunir na sede social no pró-
ximo dia 31 de Março, pelas 17 horas, com a seguinte 
ordem do dia: 

1.0 —Apreclar e aprovar ou modificar o relatório, 
balanço e contas do exercido de 1986 apresen-
tados pelo Conselho de Administração. 

2.0 Proceder à eleição dos corpos gereatas. 
3.0 —Apreclar e decidir sobre quaisquer outros as- 

suntos de interesse para a sociedade. 

Praia, 24 de Fevereiro de 1987.-0 Presidente da As-
sembleia Geral, António Sérgio Borla Barbosa Mendes. 

,0 
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDI 


